
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2013 

 

O Prefeito do Município de Hortolândia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, resolve 
RETIFICAR o Edital de Prorrogação do Concurso Público 01/2013, no que diz 
respeito alteração da data de prorrogação do Concurso Público,  

• Onde se lê: 
a prorrogação do prazo de validade do concurso a partir de 22 de 
fevereiro de 2016 e com término em 20 de fevereiro de 2018 

• Leia-se: 
a prorrogação do prazo de validade do concurso a partir de 22 de 
fevereiro de 2016 e com término em 21 de fevereiro de 2018 

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedida a presente 

retificação. 

Hortolândia, 27 de setembro de 2016. 

Antonio Meira 

Prefeito Municipal 


